
  

  

 
Linhas de Crédito (Covid-19) 

BANCO DO POVO 
 
Quem pode solicitar o crédito? 
 
Poderão realizar os empréstimos pessoas jurídicas de micros e 
pequenos negócios formais (MEI, ME, LTDA, EIRELI) e também 
Microempreendedores urbanos e rurais, inclusive do setor 
informal. 
 
 
É necessário a apresentação de laudo médico comprovando 
que o empreendedor está doente? 
 
NÃO. A finalidade do crédito independe do empreendedor está ou 
não com o vírus, uma vez que o mesmo se destina para evitar 
enfrentamento dos impactos financeiros do coronavírus (covid-
19). 
 
Qual é a taxa de juros para essa linha? 
 
A taxa está fixada em 0,35% para todos os empreendedores. 
Independentemente de ser informal, formal (MEI, ME, LTDA, 
EIRELI), produtor rural (com ou sem CNPJ). 
 
Há outras Tarifas? 
 
É cobrada 1% de TSF (Tarifa de Sustentabilidade do Fundo) do 
valor do financiamento, descontada no ato da liberação para 
Pessoa Física e Jurídica e o Fundo de Aval- FDA somente para 
pessoa jurídica. 
 
Sou informal, MEI, ME, EPP, LTDA, EIRELI, Produtor rural 
com CNPJ ou sem CNPJ, qual o limite de crédito? 
 
Os limites de crédito são de R$ 200,00 até R$ 20.000,00, 
independentemente de ser informal, formal (MEI, ME, LTDA, 
EIRELI), produtor rural (com ou sem CNPJ). 
 
Possuo restrição no nome, posso me beneficiar desta linha 
de crédito? 
 
Não. 
 
Qual o prazo de pagamento para informal, MEI, ME, EPP, 
LTDA, EIRELI, Produtor rural com CNPJ ou sem CNPJ? 
 
36 meses, independentemente de ser capital fixo, giro ou misto. 
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Qual o prazo de carência para esta linha? 
 
Carência de até 90 dias para realizar o primeiro pagamento, 
independentemente de ser capital fixo, giro ou misto. 

Independe também da categoria (informal, MEI, ME, EPP, LTDA, 
EIRELI, Produtor rural com CNPJ ou sem CNPJ). 

Haverá escala para esta linha de crédito? 
 
Não. O empreendedor poderá solicitar os valores de R$ 200,00 
até R$ 20.000,00, independentemente de ser informal, formal 
(MEI, ME, LTDA, EIRELI), produtor rural (com ou sem CNPJ). 
Para capital de giro, fixo ou misto. 
 
 
Como fazer a solicitação? 
 
O cliente deverá entrar em contato com o Agente de Crédito, 
através do WhatsApp 12 99676-0080 ou pelo e-mail 
cac@pmsap.sp.gov.br 

lembrar que a documentação, fotos, parecer, análise e demais 
procedimentos, inclusive o pós- crédito deverão ser seguidos 
normalmente. 

Ressalto que toda a solicitação de crédito está sujeita a análise. 

Qual o período de validade desta linha? 
 
Estas condições serão válidas até dia 20 de maio de 2020, 
podendo ser prorrogada. 
 

Precisa de avalista? 
 
Para informal, Produtor rural com CNPJ ou sem CNPJ será 
dispensado o avalista para solicitações de R$200,00 até R$ 
3.000,00. 

Acima de R$ 3.000,00 é obrigatório a apresentação de avalista 
para empreendedores informais Produtor rural com CNPJ ou sem 
CNPJ. 

É necessário a apresentação de certificado do SEBRAE para 
ter acesso a está linha? 
NÃO. 

Necessário a apresentação de alguma documentação 
específica para esta linha? 
NÃO. 
 

Poderão ter acesso as demais linhas do BPP neste período? 
 
As demais linhas do Banco do Povo e do Empreenda Rápido 
poderão ser solicitadas normalmente. 
 



  

 
  

DESENVOLVE SP 

 
 
 
1. Quais são os requisitos para solicitar Capital de Giro 
– Crédito Digital na Desenvolve SP? 

 
Para solicitação: 

• Empresas sediadas no Estado de São Paulo; 

• Faturamento anual superior a R$ 81 mil; 

• Empresa com no mínimo 12 meses de constituição e 

faturamento; 

• Contrato Social ou Estatuto Social registrado; 

• Alvará de Funcionamento ou Inscrição municipal; 

• Certificado digital e-CNPJ válido. 

Para qualificação: 

• Não possuir pendências no CADIN Estadual; 

• Não possuir pendências financeiras no Concentre SERASA; 

• Apresentar Certidão Negativa de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

• Não possuir dívidas vencidas; 

• Apresentar Certificado de Regularidade do FGTS; 

• Apresentar recibo de entrega do RAIS do ano anterior; 

• Apresentar Licença Ambiental ou Declaração de Atividade 

Isenta de Licenciamento (DAIL) da CETESB ou Via Rápida 

Empresa (VRE). 

 

  

 
  

 
 

 
  

 
 

 
  

  

 
  

   
 



  

Obs.: As instituições financeiras têm assegurado o sigilo de sua 

Política de Crédito e da estratégia de concessão de crédito. As 

empresas que não se enquadrarem nos critérios de qualificação 

terão suas solicitações canceladas, sendo informado aos clientes, 

de forma padronizada, o não atendimento à Política de Crédito, 

não cabendo a especificação sobre a análise de risco que tenha 

motivado a não qualificação do cliente para a operação, visto que 

os critérios estabelecidos estão de acordo com a estratégia e 

diretrizes da administração e alinhados às legislações e 

normativos vigentes.  

 
 

2. Tenho uma MEI, posso solicitar financiamento? 

A Desenvolve SP não atua com MEI. Porém, você não ficará 
sem atendimento: o Governo do Estado de São Paulo 
atende as MEIs pelo Banco do Povo Paulista. 
Acesse http://www.bancodopovo.sp.gov.br/ e se informe. 

 

3. Sou autônomo Pessoa Física, posso pedir um 
empréstimo? 

A Desenvolve SP não atua com Pessoas Físicas. Porém, você 
não ficará sem atendimento: o Governo do Estado de São Paulo 
atende autônomos pelo Banco do Povo Paulista. 
Acesse http://www.bancodopovo.sp.gov.br/ e se informe. 

4. Tenho uma empresa com menos de 1 ano, posso 
pedir um financiamento? 

A Desenvolve SP só atua na modalidade de Capital de Giro 
com empresas com, no mínimo, 12 meses de operação. 

 
 
 
 
 
 

Todo o processo é on-line através do 
portal: www.desenvolvesp.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bancodopovo.sp.gov.br/
http://www.bancodopovo.sp.gov.br/
http://www.desenvolvesp.com.br/


  

 
 
 
 

1 ACESSE O PORTAL E SOLICITE SEU LOGIN 
E SENHA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

www.desenvolvesp.com.br 

 

 

 
Você receberá um e-mail 

para confirmar a solicitação, 

clique no primeiro link para 

confirmar a solicitação. 

 

 

 

 

 

 
  

http://www.desenvolvesp.com.br/


  

2 INSERIR LOGIN E SENHA E REALIZAR O 
PREENCHIMENTO DO PEDIDO DE 
FINANCIAMENTO. 

 
 
 

  

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

  

 

 

O PREENCHIMENTO 

CORRETO DOS DADOS DA 

EMPRESA É ESSENCIAL. 

 

 

 

INDÚSTRIA 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

 

Crédito Digital/Capital de Giro 

 

 



  

3 SALVAR O PEDIDO DE FINANCIAMENTO E 
AGUARDAR OS PRÓXIMOS PASSOS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Crédito Digital – BNDES Pequenas Empresas 

Financiamento ao capital de giro, via BNDES Automático – Linha Crédito Pequenas Empresas, 
de forma simples e rápida, automatizada por meio da plataforma do programa Crédito Digital, 
para recomposição de estoques, compra de insumos e matéria-prima, necessárias para 
atividades do dia a dia da sua empresa. 
 

Quem pode solicitar 

• Micro, Pequenas e Médias empresas com faturamento anual superior a       

R$ 81 mil até R$ 10 milhões; 

• Empresários Individuais com faturamento anual superior a R$ 81 mil até R$ 

10 milhões. 

 

 

 

ATENÇÃO! 

 

 
 

 

 

 



  

 

Condições de Financiamento 

Valor máximo R$ 3.750.000,00 

Juros A partir de 0,87% (0,63% acrescidos da TLP) ao mês 

Prazo 60 meses* 

Carência 12 meses 

* incluindo a carência 

As condições do financiamento poderão ser alteradas sem aviso prévio 

A TLP é composta de uma parcela de juros reais pré-fixados (“TLP-Pré” definida pelo Bacen) 

e da inflação (IPCA, mensurado pelo IBGE), variando de acordo com estes componentes 

mensalmente. Na data da contratação a TLP-Pré é fixada, variando apenas o IPCA durante a 

vigência do contrato. 

 
 

Garantias 

As garantias serão compostas pelo FGI – Fundo Garantidor de 
Investimentos ou FDA – Fundo de Aval do Estado de São Paulo e aval dos sócios 
proprietários. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.desenvolvesp.com.br/empresas/guia-do-financiamento/garantias/
https://www.desenvolvesp.com.br/empresas/guia-do-financiamento/garantias/
https://www.desenvolvesp.com.br/empresas/guia-do-financiamento/garantias/


  

 
 

Crédito Digital Giro Rápido 

Financiamento ao capital de giro de forma simples e rápida, automatizada por meio da 
plataforma do programa Crédito Digital, para recomposição de estoques, compra de insumos 
e matéria-prima, necessárias para atividades do dia a dia da sua empresa. 
 

Quem pode solicitar 

Empresas instaladas e sediadas no estado de São Paulo, conforme a seguir: 

• Micro, Pequenas e Médias empresas com faturamento anual superior a R$ 81 

mil até R$ 10 milhões; 

• Empresários Individuais com faturamento anual superior a R$ 81 mil até      

R$ 10 milhões. 

Condições de Financiamento 

Valor máximo R$ 3.750.000,00 

Juros A partir de 1,20% ao mês 

Prazo 42 meses* 

Carência 9 meses 

 
* incluindo a carência 
As condições do financiamento poderão ser alteradas sem aviso prévio 
 

Garantias 

As garantias serão compostas pelo FGI – Fundo Garantidor de 
Investimentos ou FDA – Fundo de Aval do Estado de São Paulo e aval dos sócios 
proprietários. 

 
 

https://www.desenvolvesp.com.br/empresas/guia-do-financiamento/garantias/
https://www.desenvolvesp.com.br/empresas/guia-do-financiamento/garantias/
https://www.desenvolvesp.com.br/empresas/guia-do-financiamento/garantias/


  

Crédito Digital – Audiovisual, Economia Criativa, Turismo e Comércio 

Financiamento ao capital de giro, de forma simples e rápida, automatizada por meio da 
plataforma do programa Crédito Digital, visando aumentar a competitividade e a criação 
de emprego e renda das empresas dos setores Audiovisual, Economia Criativa, 
Turístico e Comércio. 
 
Quem pode solicitar 

Empresas dos setores elencados acima, instaladas e sediadas no estado de 
São Paulo, conforme a seguir: 

• Micro, Pequenas e Médias empresas com faturamento anual superior a R$ 81 

mil até R$ 10 milhões; 

• Empresários Individuais com faturamento anual superior a R$ 81 mil até R$ 

10 milhões 

Condições de Financiamento 

Valor máximo R$ 3.750.000,00 

Juros 1,20% ao mês 

Prazo 60 meses* 

Carência 12 meses 

 
* incluindo a carência 
As condições do financiamento poderão ser alteradas sem aviso prévio 
 

Garantias 

As garantias serão compostas pelo FGI – Fundo Garantidor de 
Investimentos ou FDA – Fundo de Aval do Estado de São Paulo e aval dos sócios 
proprietários. 

 

https://www.desenvolvesp.com.br/empresas/guia-do-financiamento/garantias/
https://www.desenvolvesp.com.br/empresas/guia-do-financiamento/garantias/
https://www.desenvolvesp.com.br/empresas/guia-do-financiamento/garantias/


  

BNDES 
 

Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos 

 

Crédito emergencial para empresas com faturamento superior 

a R$ 360 mil e igual ou inferior a R$ 10 milhões, calculado com base 

no exercício de 2019, exclusivamente para pagamento da folha de 

salários de funcionários. 

 

   Quem pode solicitar? 

Empresas com faturamento superior a R$ 360 mil e igual ou inferior a R$ 

10 milhões, calculado com base no exercício de 2019, apenas para 

pagamento da folha de salários de funcionários. 

. 

 
   O que pode ser financiado? 

 
   Folha de pagamento de 2 meses da empresa. 

       Financiamento limitado a dois salários mínimos (até R$ 2.090,00) por 

empregado, permanecendo o restante, se houver, a cargo do caixa da 

empresa. 

Como solicitar? 

Solicite diretamente ao agente financeiro responsável pelo 

processamento da folha de pagamento da empresa. 

 
O BNDES participa da operacionalização dos financiamentos, conectando 

Tesouro Nacional e bancos repassadores, sob supervisão do Banco 

Central. 

 

Serão disponibilizados R$ 40 bilhões (R$ 20 bilhões por mês) para 

o financiamento de 2 meses da folha de pagamento de pequenas e médias 

empresas, sendo R$ 34 bilhões oriundos do Tesouro Nacional e R$ 6 

bilhões de recursos dos bancos de varejo.  



  

Contrapartida 

A empresa que tomar o financiamento não poderá demitir, por dois meses,                       

os empregados com salários financiados.  

Taxa de juros  

Taxa prefixada  de 3,75% ao ano (isenta de remuneração ao BNDES 

e aos bancos). 

Prazo 

Até 30 meses para pagamento, com carência de seis meses para 

cobrança de juros. 

Agentes Financeiros que já aderiram ao Programa 

 

• Ailos 

• Banco do Brasil 

• Banco Ribeirão Preto 

• Banese 

• Banpará 

• Banrisul 

• Bradesco 

• Caixa Econômica Federal 

• Cresol Central 

• Cresol Sicoper 

• Itaú 

• Santander 

• Sicoob 

• Sicredi 

 

ATENÇÃO:  Todas as instituições financeiras sob supervisão do Banco     

Central poderão operar o Programa Emergencial de Suporte a     

Empregos, com exceção das fintechs.  

 


